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SECÇÃO IV

Regime do estudante internacional

Artigo 16.º

Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes que ingressem no IPSantarém ficam 
sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais estudantes do Instituto.

Artigo 17.º

Creditação

Os estudantes internacionais colocados podem requerer a creditação 
da formação e/ou experiência profissional nos termos da lei e das normas 
legais vigentes no IPSantarém.

Artigo 18.º

Prémios

Os estudantes internacionais são abrangidos pelos regimes de prémios 
escolares atribuídos pelo IPSantarém desde que preencham os respetivos 
requisitos de elegibilidade.

Artigo 19.º

Estudante com várias nacionalidades

O estudante internacional, que tenha duas ou mais nacionalidades 
estrangeiras e uma delas corresponda à nacionalidade de um Estado 

membro da União Europeia no qual não tenha residência habitual, pode, 
no momento da candidatura, optar pelo estatuto que prefere:

a) Caso opte pelo estatuto de estudante internacional, que lhe permite 
candidatar -se a este concurso especial, tem de mantê -lo até ao final do 
ciclo de estudos a que se candidatou;

b) Caso opte pelo estatuto de estudante nacional, não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

SECÇÃO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos no presente regulamento são decididos 
por despacho do presidente do IPSantarém.

Artigo 21.º
Avaliação da aplicação

A aplicação do presente regulamento é objeto de avaliação em cada 
triénio de aplicação.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 1567/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com 

a especialidade de Patologia Clínica, da carreira médica hospitalar
Torne -se público que, nos termos do n.º 5 da cláusula 26.º do ACT que 

regulamenta a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para postos de trabalho da carreira médica, no âmbito das entidades 
prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza empresarial, 
foi, por deliberação do Exmo. Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Algarve, homologada a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos ao procedimento concursal simplificado, aberto através 
do Aviso n.º 14212/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 237, de 3 de dezembro de 2015, para recrutamento de trabalhadores 
médicos, com vista à celebração de contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 posto de trabalho da 
Carreira Médica, da área de Patologia Clínica:

1.º — Luis Filipe Marques Nogueira Martins: 18,5 valores
26 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Pedro M. H. Nunes.
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 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Aviso n.º 1568/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com a especialidade

de Oncologia Médica, da carreira médica hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 

de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e 
outro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para 
os postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abre-
viadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos 
médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, 
em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica, após autorização de S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Saúde de 03 -06 -2015, e por deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Tondela Viseu EPE de 17 -06 -2015, torna -se pú-
blico que se encontra aberto procedimento concursal simplificado para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos da legislação laboral privada aplicá-
vel, destinado ao preenchimento de um posto de trabalho de assistente 
da carreira médica para o Serviço de Oncologia Médica, no mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

2 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

3 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 
anos.

4.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, 
aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e conforme Despacho 
n.º 4827 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de maio, determina -se que os trabalhadores médicos que venham 
a ser recrutados para preenchimento dos postos de trabalho abrangido 


